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LEI COMPLEMENTAR N° 011, DE 11 DE JUNHO DE 2003

"ALTERA A LEI MUNICIPAL 2.278/90 (REGIME
JURÍDICO ÚNICO)"

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° . Acrescenta artigos à Lei Municipal 2.278/90 (Regime Jurídico Único), no

Capítulo II, das Disposições Transitórias e Finais, e renumera os artigos 255 e 256, os quais passam a

vigorar como artigos 259 e 260.

"Art. 255. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo,

aos senadores ocupantes de cargos efetivos bem como aos seus dependentes, que, até 16 de dezembro de

1998, tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação

então vigente.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo, que tenha completado as exigências para

aposentadoria integral e que opte por permanecer em atividade fará jus à isenção da contribuição

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da

Constituição Federal.

§ 2° - Os proventos da aposentadoria a ser concedida aos servidores efetivos referidos

no "caput", em termos integrais ou proporcionais ao tempo de serviço já exercido até a data de publicação

da EC n° 20-98, bem como as pensões de seus dependentes, serão calculados de acordo com a legislação em

vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas para a concessão destes benefícios

ou nas condições da legislação vigente.

§ 3° - São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições

constitucionais vigentes à data de publicação da Emenda n° 20-98 aos servidores, inativos e pensionistas,

que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais direitos, observado o disposto no art.

37, XI, da Constituição Federal.

Art. 256. Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipli ne a
L"—\

matéria, será contado como tempo de contribuição. /l \
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Art. 257. Observado o disposto no art. 3°, e ressalvado o direito de opção à

aposentadoria pelas normas do art. 197, é assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos

calculados de acordo com o art. 40, § 3° da Constituição Federal, àquele que tenha ingressado regularmente

em cargo efetivo na Administração Pública Municipal, direta, autárquica e rundacional, até a data de

publicação da E.C. n° 20-98, quando o servidor, cumulativamente:

I - tiver 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se

homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se

mulher;

n - tiver 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo

em que se dará a aposentadoria;

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à

soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta)

anos. se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a

20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação da Emenda Constitucional n° 20-98,

faltaria para atingir o limite de tempo constante da

alínea anterior.

§ 1° - O servidor de que trata este artigo, desde que

atendido o disposto em seus incisos I e II, e observado o disposto no art. 4° da Emenda Constitucional n°

20-98, poderá aposentar-se com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as

seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à

soma de:

a) 30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco)

anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a

40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da

publicação da Emenda Constitucional n° 20-98. faltaria /M
l ]

para atingir o limite de tempo constante da alínea w
"K

anterior;
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II - os proventos da aposentadoria proporcional serão

equivalentes a 70% (setenta por cento) do valor

máximo que o servidor poderia obter de acordo com o

caput, acrescido de 5% (cinco por cento) por ano de

contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de 100% (cem por cento).

§ 2° - O professor, que, até a data da publicação da Emenda Constitucional n° 20-98,

de 15-12-98, tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na

forma do disposto no caput, terá o tempo de serviço exercido até a publicação da Emenda Constitucional n°

20-98 contado com o acréscimo de 17% (dezessete por cento), se homem, e de 20% (vinte por cento), se

mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério.

§ 3° - O servidor de que trata este artigo, após completar as exigências para

aposentadoria estabelecidas no caput, permanecer em atividade, fará jus à isenção da contribuição

previdenciária até completar as exigências para aposentadoria contidas no art. 40, § 1°, III, a, da

Constituição Federal.

Art. 258. A vedação prevista no art. 37, § 10, da Constituição Federal, não se aplica

aos membros de poder e aos inativos, senadores e militares, que, até a publicação da Emenda

Constitucional n° 20-98, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas

ou de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes proibida a

percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência a que se refere o art. 40 da

Constituição Federal, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o § 11 deste mesmo

artigo."

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua jmbliqação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho de 200\

REGISTRE-SE ElPUBLIQl E-SE

JOÃO ALFREDO DA
Secretário d istraçao

PEIXOTO

JOSÉ FRANCISC
Prefei

IRA DA LUZ
ipal
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